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PORTARIA Nº 528 DE 06 DE MAIO DE 2020

 

Dispõe sobre designação de Fiscal
titular e de fiscal substituto do
Contrato 07/2020/RER.

 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição,
republicado com alterações no Diário Oficial da União do dia 08/05/2018, Seção 1, Páginas 09 e
10, e pelo Decreto de 17 de setembro de 2019, publicado no DOU de 18 de setembro de 2019 Seção 2,
página 01,
 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidora Jaqueline Souza Garcia , matrícula SIAPE nº 1871803, para
acompanhar e fiscalizar, como Fiscal Titular, a execução do Contrato nº 07/2020/RER, celebrado entre
o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS e a
empresa MBM SEGURADORA SA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 87.883.807/0001-06, que tem por
objeto a contratação de seguro aos estudantes regularmente matriculados no IFMG que estejam realizando
estágio obrigatório e para estudantes de outras instituições que realizam estágio no IFMG.
Art. 2º Designar o servidor Matheus Costa Frade, matrícula SIAPE nº 1753786, para acompanhar e
fiscalizar, como Fiscal Substituto, a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e
eventuais do titular.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato
e de sua garantia quando houver.
Art. 4º Determinar que a presente portaria seja devidamente publicada no Boletim de Serviços do IFMG.
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